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RESUMO 

 

ZONIS, Brenda Elkind. Repensando a sentença condicional: da proibição à consolidação 

como instrumento de gestão processual. 2025. 138f. Dissertação (Mestrado em Direito) 

– Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2025. 

 

 

A presente dissertação tem por objetivo repensar a visão tradicional de que as 

sentenças condicionais não têm espaço no ordenamento jurídico brasileiro. Embora seja 

definida como uma sentença cujos efeitos dependem de evento futuro e incerto, a vedação 

à sentença condicional decorre da percepção de que ela sempre geraria insegurança 

jurídica, o que não é verdade. Enquanto a doutrina majoritária rejeita a sentença 

condicional como instituto, parte dos juristas reconhece a sua aplicação na prática. A 

jurisprudência, por sua vez, demonstra que a vedação absoluta não se sustenta na 

realidade dos tribunais. Assim, para distinguir as sentenças condicionais lícitas das 

sentenças que efetivamente geram insegurança jurídica, este estudo propõe um novo 

conceito de sentença condicional, capaz de refletir com mais precisão as nuances do 

instituto. Quando empregada de forma criteriosa e coerente, essa sentença condicional 

lícita pode fortalecer a segurança jurídica e aprimorar a eficiência da atividade 

jurisdicional. 

 

Palavras-chave: Condição; eficácia; sentença condicional; sentença com condenação para 

o futuro; sentença incerta; sentenças genéricas e ilíquidas; técnica de 

gestão processual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

ZONIS, Brenda Elkind. Reassessing the conditional judgment: from prohibition to 

consolidation as a procedural management tool. 2025. 138f. Dissertação (Mestrado em 

Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de 

Janeiro, 2025. 

 

This dissertation aims to challenge the traditional view that conditional sentences 

have no place within the Brazilian legal framework. Although commonly defined as 

sentences whose effects depend on a future and uncertain event, the prohibition of 

conditional sentences arises from the perception that they invariably lead to legal 

uncertainty, a notion that is not entirely accurate. While the predominant doctrinal 

position rejects the conditional sentence as a legal institution, some jurists acknowledge 

its practical application. Case law demonstrates that an absolute prohibition does not align 

with actual practice of the courts. Therefore, to differentiate lawful conditional sentences 

from those that genuinely cause legal uncertainty, this study proposes a revised concept 

of the conditional sentence, one that more precisely captures the nuances of the institution. 

When applied meticulously and consistently, such a lawful conditional sentence has the 

potential to strengthen legal certainty and enhance the efficiency of judicial proceedings. 

 

Keywords: Condition; effectiveness; conditional sentence; sentence with future 

condemnation; uncertain sentence; generic and illiquid sentences;  

procedural management technique. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Em um processo coletivo ajuizado por ocasião da tragédia de Mariana, 1-2 o Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG) fixou uma indenização específica para aqueles que 

sofreram transtornos decorrentes da falta ou da má qualidade da água, estabelecendo, ainda, 

uma indenização adicional se as vítimas comprovassem futuramente a ocorrência de algumas 

circunstâncias específicas.3 

Em um caso envolvendo direito à saúde, foi prolatada sentença declarando o dever do 

Estado de fornecer um certo medicamento solicitado pelo autor. E, ainda, na eventualidade de 

surgir, futuramente, alguma impossibilidade objetiva no cumprimento dessa obrigação, 

condenou-se a Administração Pública, já naquele momento, à disponibilização de outro 

medicamento substitutivo, desde que prescrito por profissional especializado.4 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), por sua vez, reformou acórdão do tribunal local 

para julgar procedente o pedido formulado por servidores de obrigar o ente público a efetuar a 

sua promoção funcional caso eles fossem aprovados nas respectivas avaliações de desempenho, 

ainda não ocorridas.5  

Todos os pronunciamentos acima possuem um fator em comum: eles sujeitam parte da 

sua eficácia a um elemento futuro e incerto; e ao assim proceder, eles se amoldam ao conceito 

de sentença condicional.  

Embora seja vista aqui e acolá na jurisprudência, a sentença condicional é tida como 

proibida pela maior parte da literatura clássica. O veto decorre da ideia de que essa sentença 

provoca incerteza e insegurança jurídica, o que não se poderia admitir frente à exigência do art. 

492, parágrafo único, do Código de Processo Civil (CPC) de que as decisões sejam sempre 

certas.  

 
1 MINAS GERAIS (Estado). Tribunal de Justiça. IRDR 1126962-87.2018.8.13.0000, Rel. Des. Amauri Pinto 

Ferreira, 2ª Turma, Belo Horizonte, Data de Julgamento: 24/10/2019. 
2 O processo judicial diz respeito às vítimas que postularam indenização pela interrupção do fornecimento de água 

em razão da tragédia ambiental e pela qualidade da água quando oferecido do serviço. 
3 A decisão do TJMG foi proferida sob a sistemática do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Ao 

chegar no Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.916.976/MG), o acórdão foi anulado por não ter respeitado os 

requisitos processuais para a definição do precedente qualificado, sobretudo no que se refere à falta de contraditório 

de representantes das vítimas e à adoção do sistema de causa-modelo. Tal fato, no entanto, não altera a validade 

do acórdão enquanto pronunciamento condicional. 
4 RIO DE JANEIRO (Estado). Tribunal de Justiça. Processo nº 0101595-16.2016.8.19.0054, Juíza Claudia Maria 

de Oliveira Motta, 3ª Vara Cível da Comarca de São João de Meriti, São Meriti, Data de Julgamento: 09/05/2019. 
5 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. ARESP 1.069.149/SC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª 

Turma, Brasília, DF, Data de Julgamento: 24/10/2011. 
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O temor às sentenças condicionais parte da premissa de que elas não são capazes de 

compor o litígio trazido à apreciação, levando invariavelmente à incerteza do pronunciamento. 

Assim, há décadas, essas sentenças têm sido entendidas como incompatíveis com a função 

jurisdicional de dirimir conflitos e com a clareza que se espera de um pronunciamento final.  

No entanto, uma análise mais aprofundada sobre a temática permite a identificação de 

várias sentenças condicionais sendo habitualmente proferidas pelos tribunais locais sem que 

haja qualquer estranheza ou incerteza, como demonstrado nos exemplos acima. 

Sentenças com eficácia sob condição existem; foi a própria necessidade que as fez 

nascer, não as construções doutrinárias. A lei e a doutrina, mesmo que não as desejem, devem 

tolerá-las.  

Como, então, compatibilizar a existência de sentenças condicionais, habitualmente 

proferidas pelos tribunais, com a rejeição secular ao instituto? É justamente o que pretende este 

trabalho, que será composto por quatro capítulos. 

No Capítulo 1, serão desenvolvidos os conceitos necessários para se compreender a 

definição tradicional das sentenças condicionais, passando brevemente pela sua construção no 

ordenamento jurídico italiano, mas principalmente focando na sua consolidação no direito 

brasileiro.  

Como o estudo da sentença condicional não raramente se entrelaça com o de outras 

espécies de sentenças, notadamente as sentenças incompletas e as sentenças com reserva de 

exceção, o trabalho abordará as correntes doutrinárias principais sobre cada um desses 

semelhantes pronunciamentos. O trabalho não almeja o exame das sentenças acima citadas; a 

sua menção e conceituação é realizada com o único propósito de melhor compreender a 

sentença condicional, verdadeira protagonista desta análise. 

Ultrapassada essa apresentação inicial e estabelecidas as premissas norteadoras do 

instituto, pretendemos demonstrar que o conceito tradicionalmente adotado para a sentença 

condicional está ultrapassado, pois abarca tanto pronunciamentos que de fato são incertos, como 

outros que são admissíveis e adequados para resolver certas controvérsias.  

No Capítulo 2, será proposta a revisão desse conceito, com o desenvolvimento da 

definição de “sentenças condicionais lícitas”, que poderão ser utilizadas no ordenamento 

jurídico de forma ampla. Também neste capítulo serão estudadas as possíveis naturezas 

jurídicas que essas sentenças poderão assumir e quais os seus limites.  

No Capítulo 3, será abordada a forma como essas sentenças condicionais lícitas devem 

ser entendidas e aplicadas no ordenamento jurídico: suas regras de processamento e execução, 
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a sua relação com o sistema de estabilidades, além do proceder a ser adotado quando proferidas 

em procedimentos arbitrais. 

Por fim, o Capítulo 4 dedica-se à análise da utilidade prática das sentenças condicionais, 

com o objetivo de verificar se sua aplicação concreta pode, de fato, representar um benefício 

para a atividade jurisdicional. Busca-se, nesse ponto, responder à seguinte indagação: seria 

possível compreender as sentenças condicionais como uma técnica decisória voltada à gestão 

eficiente do processo? 

No trabalho, foram utilizadas duas metodologias. No primeiro capítulo, o estudo 

observará um método crítico-descritivo, pelo qual serão apontados os elementos que moldaram 

a definição de sentença condicional na doutrina majoritária. Não será realizada uma pesquisa 

histórica, as referências ao modelo italiano possuem o objetivo de demonstrar a evolução do 

debate para a melhor compreensão do conceito que é hoje empregado. Após a apresentação do 

problema conceitual, nos demais capítulos a metodologia desenvolvida será a crítica-

prescritiva, com a proposição de critérios para a identificação das sentenças condicionais que 

devem ser admitidas no ordenamento jurídico. Com base nesses critérios, será sugerido um 

novo conceito, demonstrando-se a forma que ele deverá (e poderá) ser empregado diante de 

alguns tópicos da legislação vigente. 
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